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1. Documento: 17045-2024-31
 
1.1. Dados do Protocolo
 
Número: 17045/2024  
Situação: Arquivado  
Tipo Documento: Proposição de Compra Direta  
Assunto: Proposição de Compra Direta  
Unidade Protocoladora: SEML - SECRETARIA DE MATERIAL E LOGISTICA  
Data de Entrada: 29/04/2024  
Localização Atual: SLDC - SECAO DE LIQUIDACAO DE DESPESAS DE CUSTEIO  
Cadastrado pelo usuário: CAROLSRN  
Data de Inclusão: 11/06/2024 12:16   
Descrição: Compra direta de COPO BIODEGRADÁVEIS (A BASE DE AMIDO DE MILHO)  
 

1.2. Dados do Documento
 
Número: 17045-2024-31  
Nome: e-PAD 17.045-2024 - DG - compra direta - Copos Biodegradáveis II - Documentos
Google.pdf  
Incluído Por: ASSESSORIA JURIDICA DE LICITACOES E CONTRATOS  
Cadastrado pelo Usuário: PATRICHR  
Data de Inclusão: 07/06/2024 17:07  
Descrição: Decisão  
 

1.3. Assinaturas no documento
 

Assinador/Autenticador Tipo Data

PATRICIA HELENA DOS REIS Login e Senha 07/06/2024 17:07



 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 Diretoria-Geral 

 e-PAD:  17.045/2024. 
 Ref.:  Comunicação Interna SEML n. 102/2024. 
 Assunto:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  copos 

 descartáveis  biodegradáveis.  Dispensa  de  licitação  (art.  75,  III, 
 “a”,  Lei  n.  14.133/2021).  Pedido  de  reconsideração  da 
 decisão exarada sob o doc. n. 17045-2024-24. Autorização. 

 Visto  . 

 Considerando  a  competência  delegada  pela  Portaria  GP  n. 
 03/2024  (art.  2º,  XII),  a  proposição  da  Secretaria  de  Material  e  Logística 
 (SEML  -  doc.  17045-2024-25),  os  informes  orçamentários  (docs. 
 17045-2024-18/19  )  e  o  parecer  exarado  pela  Assessoria  Jurídica  de 
 Licitações  e  Contratos  desta  Diretoria-Geral  (doc.  n.  17045-2024-30),  cuja 
 fundamentação  adoto  e  passa  a  integrar  a  presente  decisão,  autorizo  a 
 contratação  direta,  por  dispensa  de  licitação,  na  forma  do  art.  75,  III,  “a”,  da 
 Lei  n.  14.133/2021,  da  empresa  EECOO  Sustentabilidade  -  Comércio, 
 Importação  e  Exportação  Ltda.  ,  visando  ao  fornecimento  de  33.000  (trinta  e 
 três  mil)  unidades  de  copos  descartáveis  de  180ml  biodegradáveis  (à  base 
 de  amido  de  milho),  pelo  valor  total  de  R$13.843,50  (treze  mil,  oitocentos  e 
 quarenta  e  três  reais  e  cinquenta  centavos)  ,  conforme  Termo  de 
 Referência  colacionado  aos  autos  (doc.  17045-2024-26),  revendo  ,  assim,  a 
 decisão anteriormente exarada (doc. n. 17045-2024-24). 

 À  Diretoria  de  Orçamento  e  Finanças  (DOF)  para  empenho  e 
 demais providências que lhe são afetas. 

 Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

 PATRÍCIA HELENA DOS REIS 
 Diretora-Geral 
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